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PARECER JURÍDICO 

 

REQUERENTE: STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO  

CNPJ n. 79.515.896/0001-00 

PROTOCOLO 19/03/2021 

OBJETO: Solicitação de Reequilíbrio Financeiro – Pregão 4/2021 

 

Trata o presente de solicitação de reequilíbrio financeiro no preço 

da diesel comum, gasolina e diesel S10, formulada pela empresa STANG 

DISTRIBUIDORA DE PETROLEO, em data de 19 de março de 2021.  

Requer a empresa reequilíbrio no valor para que o preço da:  

 

• Diesel comum passe de R$ 3,33 por litro, para R$ 3,79 por 

litro; 

• Diesel S10 passe de R$ 3,38 por litro para R$ 3,84 por litro; 

• Gasolina passe de R$ 4,24 por litro para R$ 5,14. 

•  

Apresentou notas fiscais comprobatórias. 

Em busca no site da ANP, mais precisamente no endereço 

eletrônico consistente em 

(http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Mensal_Municipio.asp), verificou-se 

que em Ponte Serrada não existe pesquisa do valor de mercado, somente na 

cidade mais próxima Xanxerê, que em comparação possui índice populacional 

mais elevado, além de inúmeros postos de combustível, o que acarreta maior 

competitividade e menor preço.  

O preço médio de mercado dos combustíveis objeto dos 

requerimentos no momento em que a empresa solicita reequilíbrio financeiro é 

compatível com solicitado.  

Em suma, foi requerido aumento do valor de: diesel aumento de 

0,46 (quarenta e seis centavos), diesel S10 aumento de 0,46 (quarenta e seis 

centavos) e gasolina comum aumento de 0,90 (noventa centavos). 

Segundo planilhas de sistema de levantamento de preços médio 

das distribuidoras da Agência Nacional de Petróleo-ANP, o preço é compatível 

(planilha anexo).  
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Diante do exposto, opina pelo deferimento dos reequilíbrios 

postulados pela contratada. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 

 

Ponte Serrada, 5 de abril de 2021. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ PANIZZI 

OAB/SC 23.051 
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